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CONSIDERANDO,queajustificativadeinexigibilidadenessahipóteseepela

inviabilidade de competição, pois não há criterios objetivos para aferir a methor

prcpos+.a para Adminrstração Pública, não havendo, por consequência, supedânec$,*':^ca

para a realização do procedimento licitatório' além desse requisito' justifica-se tarnbém

aconsagraçãodaartistapelopublico,bemcomoaofatodopreçopropostopara

apresentação do artista estar compatível com os praticados;

O aÍt' 74, inciso II' da Lei no l4'133t2021 assim dispõe:

PBEFEITUBA OÉ

PROCESSO ADMINISTRATIVO'I'{' 05? /2 02 5' SE CULT

tNnxlclBnuiliir un lrcrrn'ÇÃo N' 041 /202s

JT]STIFICÀTTVA E RAZÃO DA ESCOLHA

A Secreiaria ivíuiiicipai cie cuitura v§rÍl justiiicai a iriexigibiiicia'ie tie Liuitação

objetivando a contratação das segúntes atrações:

...MARR0MBRASILEIRO,,nesteatorepresentadapelaempresaKNR

PRODUÇÔES E EVENTOS LTDA' com CNPJ sob o no

00.604.4731000l.06,comsedenaAvenidaPresidenteGetulioVargas,

CEP:53.030.010,BairroNovo,nomunicípiodeolinda,estadode

Pernarabucc,q'ü3mantánacontratcdeexclusivicacecoíaabanda

Marrom Brasilerio' conforme documentação apresentada' cuja

apresentaçãoocorreránodia3ldedezembrode2}25,duranteoShow

da Virada de Garanhurc'202512026;

...CoLLoDEMENINA,,nesteatorepfesentadapelaempresaBCM.

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA' com CNPJ sob o no

07728.465/0001.02,comsedenaRuaJoseBarbosa,465.8,lANDAR

SÀLl-C5,Cent'rc,acnaunicipiodeUira'ína,estadocaParaíba,que

mantémcontratodeexclusividadecomabanda..CollodeMenina,,,

conforme documentação apresentada, cuja apresentação ocorrerá no dia

3tdedezembrode2[2l,duranteoShowdaViradadeGaraúuns.
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Art.'l4-E inexigível a licitação quando inviável a competição' em especial nos

casos de: [.'-l . - ^-rÍ-+i-a ,tirêramente ou Dor meio de

II - Contratação de profissional do setor artístico' drretamente ou p

empresári o *"'*ttli, à"tàã fr'J "**st"a" 
p"r 

"' "titl "a 
especi al i zada ou pel a

oPinião Pública'

CONSIDERANDOquemesmosendoinviávelacompetição,oadministrador

público não está inteiramente livre paÍa a contratação' e preciso a observância de

determinadosrequisitoslegais,doqualdeveráserfundamentadoecomprovadoemum

processo de inexigibilidade'

Assim' pela redação do Art' 75' §2o: 
considsra-se

§2o Para fins do. disposto no- inciso II-do caput deste arngo'

empresârio "*"ru.,*ãp"rrou 
nri"u * j"ríil;q;e possua cont:ato' declaração'

carüaououtrodocumentoqueatestea.excl-u.i"ià"aàpermanenteecontínuade
representaçào, Il" ;;;"; "* 

g"oao 
"tp""iit"o' 

rio proírssionai rio setor

artisúco'afastadaapossibilidadedecontrataçãodiretaporinexigibitidadepor
meio de empresario Jo* 

'"p'""ntaçao 
testriã'a evento ou local especifico'

Ou seja, são necessárias as seguintes exigências:

. Cor'üato finnado Pelc' PróPrio

empresiirio exclusivo;

.Consagraçãodoartista/bandapelacríticaespecializadaoupela

opinião pública deve estar devidamente demonstrada nos autos

da inexigibilidade;

' Razão da escolha do profissional do setor artistico;

' Justificativa do Preço'

Eiaobsei.;ânciaaessesrequisitosinapostosporlei,aadnainistraçãoaãose

esquivou dessa obrigação" tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos'

sendo demonstrad's nos autos do processo e nessa justiírcativa de inexigibitidade com

todos os fundamentos legais trazidos pera doutrina, vejamos'

con'rratado oü Por meio de

1. DA EXCLUSIVIDADE

EmconfcrmicadecomCdispcstcncalt.74,inç',soll,caI-eino1'4.1,??12a21,,

quepermiteaconüataçãodiretadeprofissionaldosetorartístico,desdequerealizada

diretamentecomopróprioartistaoupormeiodeseuempresárioexclusivo,asempresâs

-.-=
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listadas abaixo apresentaram documentação comprobatória da exclusividade para a

comercialização dos shows das respectivas atrações:

.KNRPRODUÇOESEEVENT0SLTDA.(oartistapossuiMat.romBrasileiro

possui contrato de exclusividade com a empresa);

- BCiú FRODUÇÕES ARTíST1CÂS LTDA - (.4 bur«iu "Cuiiu de ivíenitru"

possui contrato de exclusividode com a empresa)'

As referidas empresas apresentam documentações comprobatórias' incluindo

contratos de agenctamento excluslvo e contratos soclals, atestando a excluslvldade para

a gestão, comercialização e intermediação dos shows do artista e doa banda

mencionada. Ressalta-se que essa exclusividade não é temporária, ou seja, não se limita

aos dias dos eventos ou a determinados municípios, sendo de caráter permanente'

Diante disso, torna-se inviável a realização de um processo licitatório' uma vez

que a competição está impossibilitada, visto que nenhuma ouÚa empresa do setor possui

legitim-idad e p4.r- intermediar a c.on-trataç.ão desse a'rtista/gfrrpo Assim-, jttstrfica-se a

contrataçãodireta,nostermosdoart''l4,ll,daLein"14'l33l212l'

2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO ARTISTA/BANDA

A escolha das atrações justifica-se pelo amplo reconhecimento regional e pela

expressiva aceitação jrrnto ao púbiico, faiores quú Ú§ totr'rturi refbrêfluia rio uenáiiu

musical. A notoriedade regional dos profissionais nos segmentos em que atuam pode

ser verificada por meio de registros documentais, como fotos' flyers' matérias

jomalísticas e notas Íiscais de apresentações anteriores, constantes nos autos do presente

processo administrativo.

Alem de serem consagrados pela opinião pública e amplamente reconhecidos no

cenário musical regional, os artistas selecionados possuem experiência compatÍvel com

a dimensão do evento, atendendc plenanaente as expectativas do público e aos ob'ietivos

da Administração Municipat. Suas contratações visam garantir a qualidade artística do

Show da Virada de Garanhuns, evento que, embora de porte menor em comparação aos

grandes festivais anuais, possui forte simbolismo para o municipio por marcar a
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celebração do Reveillon, reunindo a população em um momento de confratemizaçío

pública, tradição e significativa relevância social e cultural.

Dada a exclusividade na representação das artistas e a inviabilidade de

competição para a escolha de outro profissional com caÍacterísticas equivalentes, a

nnr+*o+oa!n rtiretn ncs termos do art. 74, incisa II, da Lei no 1,4.1,332021, mcstra-se
vútrlr 4l4Y4v glr 9tg,

j uri dicamente adequada e plenamente j ustiÍicada.

3. DÀ COi{SÂGRÀÇÃO DO ÂRTiSTÂlBÂiiDÂ

A inexigibilidade para a contratação de artistas tem como principal fundamento

a inviabilidade de competição, decorrente da consagração do profissional pelo público e

pela crítica especializada. Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua

obra Manual de Licitações e Contratos Administrativos, af,trmam:

"A hipótese de inexigibilidade para contratação de artista é a mais

pacifica, desde que o escolhido, independentemente de estilo que,

diga-se de passàgenr, é müto subjetivo, seja consagrado pelos

crítcos especializados e pelo gosto popular. o artista lem que seÍ

conhecido, mas não precisa, necessariamente ser excepcional. com a

grande extensão territorial e o regionalismo de cultura.existente no

Érasil, çom o afloramento regionalizado de tradições e de folclore, o

conceito de consagração popular deve ser tomado de forma

particularizada,istoé,umartistamuitopopularnonortepodenão
ier conhecido-no sul, sendo, assim, na sua região a licitação é

inexigivei'"'

Segündo esse entendimento, os artistas contratados para o Show da Virada de

Garanhuns possuem notória aceitação e recoúecimento pelo público, consolidando-se

cC?^,C referências dentro dcs gêneros musi0ais q';e íeprosentam. Esse reconhecii:aento se

evidencia por meio do histórico de apresentações realizadas em diversos municipios'

fegistros documentais como notas fiscais de shows, ampla circulação regional e forte

repercussão de seus repertórios em eventos e plataformas digitais, onde permanecem

populares entre diferentes públicos.

A contratação de Marrom Brasileiro e collo de Menina para o show da virada

se justifica por suas trajetórias sólidas, marcadas por identidade musical própria, forte

apelo popular e signi{icativa pÍesenÇa eni eventos cultuais no Nordeste' Ambos os

GÊiláütihrms iiT,',1'i,,., D o
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artistas mantêm carreiras consistentes, com repertórios amplamente conhecidos,

interpretações marcantes e constante circulação em shows que reforçam sua relevância

e conexão com o Público.

Marrom Brasileiro é reconhecido no cenário musical nordestino por sua

contribuição à música popular e ao samba/pagode regional, tendo construído ao longo

dos anos uma caÍreira que reúne sucessos lembrados pelo público e participação

constante em festividades culturais. Sua presença nos palcos e caracterizada pela

interação ccm a plateia, carisnaa e repertório.já consolidado, elenaentos que justiÍioam

suaescolhaparacomporacelebraçãodeReveillonnomunicípio.

o grupo collo de Menina, por sua vez, é amplamente conhecido no cenáLrio do

brega romântico e tia música popui'ar nordesrina, estiios qu€ possueflr grzurdc

identiÍicação entre o púbtico local. Com músicas difundidas em eventos' rádios

regionais e plataformas digitais, o grupo mantém presença ativa em apresentações e

festivais. Sua trajetória inclui participações em eventos tradicionais e forte apelo

emocional lunto ao público, fatores que reforçam sua adequação ao perÍil do show da

Virada.

Ambos os artistas possuem experiência comprovada em eventos de grande porte

e participação em turnês e apresentações por diversas cidades' demonstrando

capacidade técnica e artística para integrar programação de relevância municipal' Suas

performances são recoúecidas pelo envolvimento do público, repertórios populares e

estilo musicC alinhado à culf;ra regional, reforçando seu valcr altísticc e culf;ral'

Dessa forma, a escolha de Marrom Brasileiro e collo de Menina se justifica não

apenas pela ampla aceitação que conquistaram ao longo de suas trajetórias' mas também

pela forte identiflcação ccm o público ce Garanh'ms' suas partioipações agregam

representatividade, diversidade musical e qualidade artistica ao show da virada' evento

que, apesar de menor porte em comparação a grandes festivais do municipio' possui

grande simbolismo por marcar a chegada do novo ano e proporcionar um momento de

celebração coletiva para a população'

GÊi!áütihrms
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NF-e no 519 - de 25 de junho de2025, no valor de R$ 150.000,00 (cento e

cinquenta mil reais);

Município de Rio do Pires I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO

PIRES:

NF-e 528 - de 03 de julho de 2025, no valor de R$ 150.000'00 (cento e

cinquenta mil reais);

l,{.,-:^í-i^ À^ r^-;^á - DrD I DIIü'Eú'Í'nrTr! ^ 
r-,lrTNIaTpAr !!I. !l!:.PICóri-íiiiiiiciiriu iiç üiJiiÜÜ = -_ú i -íi-rni!ii iri..á rrra/atrer^Ãu Dtu úüLrvv.

Contrato n' 0A14012025 - SDC, datado de 27 de novembro de 2025, no valor de

R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).

GÊiãüiihuns

4. DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO

A necessidade de justificativa de preços (estimativa) está prevista no artigo 72,

inciso VII, da Lei no 14.13312021. Em atendimento ao principio da razoabilidade, a

Administração utilizou para este evento o critério da média de contratações anteriores

para a estimativa dos preços, considerando que a pesquisa deve refletir os valores

efetivamente praticados pelos artistas em ouüos eventos, dada a natureza

personalissirna da contratação.

É essencial destacar que o cachê de um artista não deve ser comparado de

maneira genérica com o mercado, mas sim em relação aos valores que o próprio artista

pratica habifualmente. Ou seja, a análise deve considerar os preços que aquele

--^fi..i^-.1 +o* ^^L.--Á^ ^-.- .onlion-.ot''i^^o .;h;1--^" Doto fnaln Íqrnr qvoqioo{ql.
Piiiiiõõiijii4i aúiir úuúiúrru Psi4 .v@tL@ §vr vryv§ úlrllll4reó. r 6s @rav, lvr&rr v1!Érrrrrcu@

notas fiscais dos mesmos artistas, verificando-se a compatibilidade dos valores

propostos com os preços praticados,

Visantio ÍundaunenÍar o vaior tia coníraíação dos aríisías mEnuionatios acirna,

com base na média dos valores dos confatos celebrados pelos profissionais do setor

artístico, constatou-se por meio de notas fiscais que os valores praticados são

compatíveis, conforme demonstrado a seguir:

COLLO DE MENINA:

o Município de Mairi - BA I PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRI

--a



DE GAnANI-|L,â|S

SÊCREIARIA DE

[ "I[IR,
GÊrfüiihuns iUNTOS,

ONSTBUINDO
O FUTURO

Valor proposto para o evento: R$: 170.000,00 (cento e setenta mil reais).

MARROM BRASILEIROSS:

. Município de Recife - PE I ruNnaÇÃo DE CULTURA DA CIDADE IIO
RECN'E. FCCR:
NF-e no 147 - de 25 de junho de2025, no valor de R$ 60.000,00(sessenta mil
reais);

o Município de Recife - PE I FUNDAÇÃO DE CITLTURA IIA CIDADE DO

RECIFE. FCCR:

NF-e no 142 - de24 de março de2025, no valor de R$ 60.000r00(sessenta mil
reais);

. Município de Pesqueira - PE I PREFEITURA MUNICIPAL DE

PESQUEIRA:

NF-e no 146 - de 08 de maio de 2025, no valor de R$60.000,00 (sessenta mil
reais).

Valor proposto para o evento: RS: 65.000100 (sessenta e cinco mil reais).

Face ao exposto, com base na pesquisa de preços realizada, constatou-se que os

valores propostos pelas empresas são razoáveis, não apenas por estarem compatíveis

com a capacidade financeira da Administração, mas também pela qualidade dos shows

-^*-.--+^,1^. L-* --l^ ^l+^ ^-^,. Á^ -.^-^;^1,'-^^x^ J^^ ^*;.+^. -.,;,{--^;^J^ -^-4IlrW§Wrrl4UV§, UWrrl WUIrU lJgrv 4r!U 6r4U gW WúpWWr4r4qy4V UVü 41 LrO!4O, W VrsVI9^4sV flVr

sua reputação, experiência e recoúecimento no setor.

Registre-se, ainda, que o periodo de Reveillon costuma apresentar variações

significativas nos vaiores praticados no mercacio musicai, em razão do aumento da

demanda por artistas para apresentações na Virada de Ano. Trata-se de prática comum

no setor, especialmente pela elevada procura por shows no dia 3l de dezembro, o que

impacta diretamente na definição dos cachês. Assim, os valores apresentados

encontram-se dentro do padrão comercialmente aplicado para esse período específico.

Diante do exposto, verifica-se a plena viabilidade da contratação direta dos

proÍissionais do setor artístico por meio de inexigibilidade de licitação, conforme

---"i.+^ -^ ^*;-^ '|i i-^.;.^ rT J^ I -.; -o 1Á í t2l1rr1 1 Â ^^r+*^+^^x^ ^I.d-ã,^r'prvva§au uu Gtr6v ,a, rrt9r§v lt, 94 !91 rl L-a-lJJtLvLt. rr vulrltgwvgv vu§vrvvg

rigorosamente os requisitos legais e constitucionais aplicáveis" garantindo a

L-r
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formalização do processo adrninistrativo para a devida comprovação da inviabilidade de

competição e a adequação do valor contratado.

Garanhuns, 05 de dezembro de 2025

SANDRA Assinado de foma

CRISTINA digitalptr SANDR

RoDRTGUEs ;:BX,[t*
ALBINO:79331 41 ALB;NG7933l4164
6415 ts

Sandra Cristina Rodrigues Albino
Secretária de Cultura

Portaria n'002/2025 - GP
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